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ATA DA 6ª REUNIÃO DE 2012 DA CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO 

Chapecó-SC, 18 de JULHO de 2012. 

 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, às quatorze horas, no 1 

Auditório do Bom Pastor, Campus Chapecó da UFFS, em Chapecó-SC, foi realizada 2 

a 6ª Reunião da Câmara de Administração do Conselho Universitário – CONSUNI, da 3 

Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, presidida pelo Prof. VICENTE DE 4 

PAULA ALMEIDA JUNIOR, Pró-Reitor de Planejamento. Fizeram-se presentes à 5 

sessão por videoconferência os seguintes conselheiros: ILTON BENONI DA 6 

SILVA (Diretor do Campus Erechim). Representantes Docentes: BENEDITO SILVA 7 

NETO (Campus Cerro Largo), DANIELLA RECHE (Campus Erechim); 8 

Representantes dos STA's: FERNANDO CÉSAR ROSSET BIAZIN (Campus 9 

Erechim). Representantes Discentes: CAROLINA BERNARDO (Campus Chapecó). 10 

Não compareceram à reunião por motivos justificados os conselheiros: 11 

VICENTE NEVES DA SILVA RIBEIRO, MARCOS ROBERTO DOS REIS, LUCIANO 12 

LORES CAIMI (Representantes Docentes Campus Chapecó); WAGNER TENFEN 13 

(Representante Docente Campus Realeza); LUIS CLÁUDIO KRAJEVSKI 14 

(Representante Docente Campus Laranjeiras do Sul); ANA MARIA JUNG DE 15 

ANDRADE (Representante Estado de Santa Catarina). Não compareceu à reunião: 16 

ANA ELSA MUNARINI (Representante do Estado de Santa Catarina). O Presidente 17 

cumprimentou os presentes e, após uma hora do horário previsto para o início da 18 

sessão, verificando a falta de quorum, declarou suspensa a 6ª Reunião da Câmara de 19 

Administração, com base no §3º do Art. 27 do Regimento Interno do Conselho 20 

Universitário da Universidade Federal da Fronteira Sul. Art. 27 As Sessões ordinárias 21 

serão instaladas quando presente a maioria absoluta dos membros do Conselho. §3º 22 

Após uma hora do horário previsto para o início da sessão, não havendo número 23 

necessário de conselheiros para a instalação da mesma, o Presidente, ou quem 24 

possa substituí-lo na forma deste Regimento, encerrará o registro de presença e 25 

declarará expressamente a inexistência de sessão por falta de quorum. Sendo quinze 26 

horas e seis minutos e não havendo reunião, eu, Carla Berwanger, Assistente da Pró-27 

Reitoria de Administração e Infraestrutura, lavrei a presente Ata, que aprovada, será 28 

devidamente assinada por mim e pelo Presidente. 29 


